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DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO COM  REDUÇÃO DE  AREA INSTITUCIONAL, MEDIANTE COMPENSAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder aprovação do Loteamento “Residencial Zenaide Venturoso Jorge”, com a redução da área Institucional, mediante a compensação de uma construção de 150,00m², no terreno do loteamento destinado a área Institucional, a ser doada ao município,  e poderá ser usada  a critério do Poder Executivo.

I- A construção e doação ao município será em conjunto com a execução de toda a infra-estrutura do empreendimento, tanto o projeto da construção como fiscalização deverá ser acompanhado pelo Setor de Engenharia municipal.

II- O proprietário deverá executar na área destinada ao Sistema de Lazer do Loteamento, um playground para crianças, academia ao ar livre, paisagismo, calçamento e iluminação da área citada.

III-  Toda documentação técnica referente a construção da edificação,  deverá ser fornecida pelo proprietário e aprovada pelo município.
Art. 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 07 de dezembro de 2020.
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Prefeito Municipal
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